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Ao, 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/TO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000002-26 - PE 

 

Prezados, 

Referente ao EDITAL em epígrafe, especificamente ao Item 3 – Equipamento Agachamento 
Squat, vimos por meio deste apresentar o seguinte questionamento técnico quanto às 
especificações constantes no descritivo. 

Após análise detalhada, verificamos que as características exigidas no edital correspondem, 
em sua maioria, a equipamentos do tipo máquinas com coluna de peso (weight stack), tais 
como, sistema de transmissão por cabo de aço, roldanas, guias em aço inox, pinos seletores 
de peso e bateria de peso mínima de 80 kg. 

Entretanto, o equipamento denominado “Squat Machine”, conforme amplamente 
comercializado no mercado — inclusive em linhas de referência como Movement, Matrix e Life 
Fitness — é, em sua concepção predominante, um equipamento biomecânico com carga por 
anilhas (plate loaded), não possuindo coluna de peso, cabos, roldanas e pinos seletores. 

Adicionalmente, a própria descrição funcional do equipamento (como variações de 
agachamento, apoio de ombros e plataforma) reforça tratar-se de um equipamento de carga 
livre guiada, e não de uma estação com weight stack. 

Dessa forma, entendemos que há uma incompatibilidade técnica no descritivo, uma vez que 
mistura características de dois tipos distintos de equipamentos: Máquinas com coluna de peso 
(cabo e placas) e Máquinas de agachamento tipo “plate loaded”. 

Tal inconsistência pode comprometer a correta formulação das propostas, a ampla 
competitividade do certame e a isonomia entre os licitantes. 

Diante do exposto, solicitamos, por gentileza, esclarecimento quanto ao tipo de equipamento 
efetivamente pretendido: 

Máquina de agachamento com carga por anilhas (plate loaded), ou máquina com coluna de 
peso (weight stack). 
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Caso confirmado o equívoco, será necessária a retificação do descritivo técnico do Item 3, 
ajustando-o à tipologia correta do equipamento. 

Eventual prorrogação de prazo, caso haja alteração substancial nas especificações. 

Entendemos que tal ajuste é fundamental para garantir a aderência técnica, competitividade e 
correta execução do objeto licitado. 

 

Certos de sua atenção, aguardamos manifestação. 

 

Itajaí/SC, 8 de abril de 2026. 
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